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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 072/2022



              Data: 05 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 058/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Diego Maciel

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Altera a Lei Municipal 4964/2014, que dispõe sobre o programa “Mais Médicos” e a concessão de ajuda pecuniária aos médicos participantes do programa. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 058/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 09/05/2022.  
Conforme disposto na exposição de motivos, o projeto em questão visa o reajuste de valores no fornecimento de moradia e alimentação dos profissionais ao Programa Mais Médicos, posto que desde seu estabelecimento no âmbito do Munícipio não houve atualização destes valores. 
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que a alteração da redação do art. 2º para majorar o valor concedido à título de auxílio moradia e alimentação  está dentro do mérito discricionário do Poder Executivo. 

No que diz respeito a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro que comprove a suportabilidade da despesa gerada, a comissão entendeu que o mesmo é mínimo, ou até mesmo inexiste, vez que a informação que se tem é que haverá a diminuição de um médico.

Não houve apresentação de emendas pelos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 058/2022.
Sala das Comissões, em 12 de maio de 2022. 
__________________________________
DIEGO MACIEL - RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________
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